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PROCESSO 11052.000355/2010-90

ACORDAO 1301-007.971 — 12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 9 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ONDULINE DO BRASIL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2006

DESPESAS NAO COMPROVADAS. IMPOSSIBILDIADE DE REDUZIR O LUCRO
TRIBUTAVEL.

Deve ser mantida a exigéncia do IRPJ decorrente de glosa de despesas ndo
comprovadas, em especial, quando o contribuinte ndao apresenta provas ou
argumentacdo especifica capaz de infirmar a conclusées da Fiscalizacao
(art. 249 do RIR/99).

DESPESAS NAO NECESSARIAS. IMPOSSIBILDIADE DE REDUZIR O LUCRO
TRIBUTAVEL.

Deve ser mantida a exigéncia do IRPJ decorrente de glosa de despesas nao
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necessaria a manutencdo da respectiva fonte produtora, em especial,
guando o contribuinte ndo apresenta provas ou argumentacdo especifica
capaz de infirmar a conclusdes da Fiscalizagdo (art. 299 do RIR/99).

PROVISAO PARA PERDAS COM RECEBIMENTO DE CREDITO.
INOBSERVANCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA DEDUGAO.

Mantem-se a exigéncia do IRPJ quando o contribuinte registra provisdo
com perdas com recebimento de crédito sem observar os pardmetros de
dedutibilidade previstos no art. 92 da Lei n2 9.430, de 1996.

PRECOS DE TRANSFERENCIA. INEXISTENCIA DE AJUSTE QUANDO
OBRIGATORIO. METODO INDICADO PELO CONTRIBUINTE DURANTE O
PROCEDIMENTO DE FISCALIZACAO.

Diante da inexisténcia de ajuste espontaneo de precos de transferéncia em
razdo de operacbes efetuadas com pessoa ligada, deve a Fiscalizacdo
proceder de oficio tal ajuste.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2006
			 
				 DESPESAS NÃO COMPROVADAS. IMPOSSIBILDIADE DE REDUZIR O LUCRO TRIBUTÁVEL.
				 Deve ser mantida a exigência do IRPJ decorrente de glosa de despesas não comprovadas, em especial, quando o contribuinte não apresenta provas ou argumentação específica capaz de infirmar a conclusões da Fiscalização (art. 249 do RIR/99).
				 DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS. IMPOSSIBILDIADE DE REDUZIR O LUCRO TRIBUTÁVEL.
				 Deve ser mantida a exigência do IRPJ decorrente de glosa de despesas não necessária à manutenção da respectiva fonte produtora, em especial, quando o contribuinte não apresenta provas ou argumentação específica capaz de infirmar a conclusões da Fiscalização (art. 299 do RIR/99).
				 PROVISÃO PARA PERDAS COM RECEBIMENTO DE CRÉDITO. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA DEDUÇÃO. 
				 Mantem-se a exigência do IRPJ quando o contribuinte registra provisão com perdas com recebimento de crédito sem observar os parâmetros de dedutibilidade previstos no art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996.
				 PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE AJUSTE QUANDO OBRIGATÓRIO. MÉTODO INDICADO PELO CONTRIBUINTE DURANTE O PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO. 
				 Diante da inexistência de ajuste espontâneo de preços de transferência em razão de operações efetuadas com pessoa ligada, deve a Fiscalização proceder de ofício tal ajuste. 
				 O ajuste de preço de transferência pode ser efetuado com base em método indicado pelo contribuinte durante o procedimento de fiscalização.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2006
			 
				 MATÉRIA NÃO OBJETO DE IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO.
				 Considera-se preclusa a matéria não impugnada expressamente pelo sujeito passivo em impugnação (art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972) e, caso sejam objeto de recurso voluntário, a elas se opera a preclusão, sendo vedado o prosseguimento dessa discussão no processo (art. 507 do CPC, Lei nº 13.105, de 2015).
				 MATÉRIA NÃO OBJETO DE RECURSO VOLUNTÁRIO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
				 Considera-se como não objeto de recurso voluntário a matéria sobre a qual a Recorrente não apresenta argumentação específica, lastreada em provas, fatos ou questões de direito, destinada a infirmar as conclusões da Fiscalização (art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972).
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
			 Ano-calendário: 2006
			 
				 IRRF SOBRE REMUNERAÇÕES INDIRETAS. INCIDÊNCIA.
				 Incide IRRF sobre benefícios indiretos pagos a funcionários, tais como, gastos com veículos (arrendamentos mercantis, IPVA, manutenções e reparos, seguros e locações), gastos com alimentação de sócios, administradores e terceiros e gastos efetuados por intermédio de cartões empresariais, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991.
				 IRRF SOBRE REMUNERAÇÕES PAGAS A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS. INCIDÊNCIA.
				 Incide IRRF quando a Fiscalização identifica na escrituração do contribuinte pagamentos a beneficiário não identificado, no caso, quando os desembolsos têm como histórico “pagamento sem comprovante, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2006
			 
				 MULTA DE OFÍCIO. CARÁTER CONFISCATÓRIO. AFRONTA AO ART. 150, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2).
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso, para excluir os valores de R$ 52.517,60 da base de cálculo dos tributos.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Iágaro Jung Martins – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rafael Taranto Malheiros  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Iágaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Luís Ângelo Carneiro Baptista, Eduardo Monteiro Cardoso, Eduarda Lacerda Kanieski, Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
	
	 
		 1. Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão da DRJ Rio de Janeiro I, que julgou improcedente a impugnação contra Auto de Infração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), referente ao ano-calendário de 2006.
		 2. O presente Recurso Voluntário foi objeto de análise por esta Turma, que em sessão de 21.03.2023, decidiu por converter o julgamento em diligência, conforme Resolução nº 1301-001.138, cuja relatoria foi da Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic. Adota-se o relatório constante na referida Resolução
		 Trata-se de autos de infração para ajuste na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, referente ao ano-calendário de 2006, bem como para exigência de IRRF, relativo ao mesmo período, acrescido de juros de mora e multa de 75%, em razão da suposta prática das seguintes irregularidades: (i) não comprovação de despesas escrituradas, discriminadas na planilha de fls. 168 a 171; (ii) não comprovação da dedutibilidade das despesas com passagens; (iii) pagamento de remuneração indireta por meio de (a) gastos com veículos; (b) arrendamento mercantil de veículo; (c) IPVA; (d) manutenção e reparos; (e) seguros; (f) manutenção de veículos; (g) locação de veículos; e (h) aluguel de garagens; (iv) gastos com alimentação de sócios, administradores e terceiros; (v) gastos por meio de cartão empresarial ou debitados na conta Caixa; (vi) pagamentos a beneficiários não identificados; (vii) não comprovação do direito à dedução ou da adição ao lucro líquido do exercício do valor referente às perdas no recebimento de créditos de liquidação duvidosa; (viii) não adição ao lucro líquido dos valores referentes ao ajuste de preço de transferência.
		 Intimado, o Recorrente apresentou impugnação, sustentando, em síntese que: (i) em 2006, inaugurou uma fábrica, o que exigiu a vinda de funcionários e diretores de sua controladora francesa; (ii) seus diretores e empregados precisam fazer deslocamentos frequentes para visitar clientes, fornecedores, plantas fabris, etc., o que justifica os gastos com veículos, manutenção e reparo, IPVA, seguros e aluguel de garagem; (iii) os veículos Pólo Classic, Parati 16v, Celta, Ford Escort, Renault Clio, Toyota Hilux, Passat e Clio Hatch, esse último objeto de arrendamento mercantil, fazem parte do seu ativo imobilizado, donde a necessidade das despesas com manutenção, reparos, seguro e garagem correlatos; (iv) a locação de veículos é necessária para que possa atender seus clientes em diversas localidades; (v) os gastos com alimentação e cartão empresarial decorrem da necessidade de seus diretores e gerentes - dentre eles, o Sr. Jacky Bober, funcionário da Onduline Internacional S/A, controladora na França – se relacionarem com clientes e prestadores de serviços, bem como participarem de festas, seminários, congressos e palestras; (vi) o Sr. Jacky Bober veio ao Brasil para orientar os funcionários da empresa, de forma que suas despesas durante o período foram manifestamente necessárias; (vii) a impossibilidade de tributação em razão do “pagamento a beneficiário não identificado”, sob pena de instituição de nova hipótese de substituição tributaria; (viii) o art. 6º da Lei nº 7.713/88 isenta de IRRF as diárias destinadas ao pagamento de alimentação e pousada; (ix) o Parecer Normativo nº 322/71 disciplina a dedutibilidade das despesas com relações públicas em geral, tais como almoços, festas e recepções; e (x) a exigência de tributo em conjunto com multa de ofício configura bis in idem.
		 Sobreveio a decisão da DRJ, que julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito tributário, nos termos da ementa abaixo transcrita:
		 “ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Ano-calendário: 2006
		 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. DESPESAS NÃO COMPROVADAS. PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. PREÇOS DE TRANSFERÊNCIAS.
		 As matérias não expressamente impugnadas se consolidam na esfera administrativa.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
		 Ano-calendário: 2006
		 AJUSTE DA BASE DE CÁLCULO. DESPESAS DE VIAGENS. DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS.
		 Mantém-se a glosa de despesas com viagem cuja necessidade não foi comprovada.
		 AJUSTE DA BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO INDIRETA. GASTOS COM VEÍCULOS. BENS NÃO INTRINSECAMENTE RELACIONADOS À PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO.
		 São indedutíveis as despesas com veículos não intrinsecamente relacionados à produção e à comercialização.
		 AJUSTE DA BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO INDIRETA. GASTOS COM ARRENDAMENTO MERCANTIL. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. BENS NÃO INTRINSECAMENTE RELACIONADOS À PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO.
		 São indedutíveis as despesas de arrendamento mercantil e de aluguel de veículos não intrinsecamente relacionados à produção e à comercialização.
		 AJUSTE DA BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO INDIRETA. DESPESAS COM REFEIÇÕES. INDEDUTIBILIDADE.
		 São indedutíveis as despesas com alimentação de sócios, gerentes, administradores e assessores.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
		 Ano-calendário: 2006 
		 AJUSTE DA BASE DE CÁLCULO. LANÇAMENTO REFLEXO.
		 Aplica-se ao lançamento reflexo o decidido no lançamento matriz.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
		 Ano-calendário: 2006
		 REMUNERAÇÃO INDIRETA. BENEFÍCIOS E VANTAGENS.
		 Sujeitam-se à tributação exclusiva na fonte, à alíquota de 35%, as despesas com vantagens e benefícios que integram a remuneração indireta.
		 PAGAMENTO A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO.
		 Sujeita-se ao IRRF, à alíquota de 35%, o pagamento sem causa ou efetuado a beneficiário não identificado.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido”
		 Intimado, o Recorrente interpôs recurso voluntário, alegando, em síntese que: (i) a matéria não impugnada, ainda que não tenha sido apreciada pela DRJ, deve ser objeto de conhecimento e julgamento em sede de recurso voluntário em homenagem ao princípio da ampla defesa; (ii) impugnou o auto de infração na sua totalidade e apresentou os documentos para comprovação das despesas e os registros contábeis; (iii) os veículos foram disponibilizados aos seus funcionários para os deslocamentos necessários ao desenvolvimento da sua atividade, principalmente no âmbito comercial, o que justifica os gastos com arrendamento mercantil, locação, IPVA, reparos, seguros, combustível e aluguel de garagem; (iv) as despesas com manutenção, reparos, seguro e garagem de veículos escriturados no ativo imobilizado da empresa, por presunção legal, são necessários à sua atividade; (v) incumbe à Receita Federal o ônus de comprovar que os gastos relacionados aos veículos não têm relação com a atividade da empresa, nos termos de acórdãos proferidos pelo CARF; (vi) a necessidade das despesas com viagens e passagens, tendo em vista que, em 2006, a empresa incorporou outras sociedades e inaugurou sua primeira fábrica no Brasil, o que exigiu a vinda de diversos diretores e funcionários de sua controladora no exterior para verificar as novas instalações e orientar funcionários brasileiros; (vii) os gastos com alimentação e cartão empresarial têm relação intrínseca com suas atividades empresariais, em especial com a comercialização de seus produtos, tendo em vista a necessidade de os diretores, gerentes e funcionários da empresa participarem de seminários, congressos e palestras; (viii) o Sr. Jacky Bober, funcionário da controladora no exterior, realizou diversas viagens às plantas da empresa para acompanhamento dos negócios e orientação aos funcionários do Recorrente, donde decorre a necessidade dos gastos com sua alimentação e viagens; (ix) os gastos dos diretores com cartão corporativo para pagamento de almoços, recepções, festas e congraçamentos tinham por propósito divulgar a inauguração da fábrica de Juiz de Fora, sendo, pois, dedutíveis, nos termos da jurisprudência do CARF; (x) com relação às adições referentes a perdas no recebimento de créditos e a preços de transferência, os eventos contábeis foram devidamente registrados e apresentados à Fiscalização; (xi) todos os gastos incorridos têm ligação com o desenvolvimento regular de suas atividades, não havendo que se falar em benefício indireto; (xii) pagamento não é fato gerador do imposto de renda e a tributação em razão da não identificação do beneficiário cria nova hipótese de substituição tributária; e (xiii) confiscatoriedade da multa de ofício imposta.
		 É o relatório.
		 3.Na conversão do julgamento em diligência, em relação à terceira infração, “remuneração indireta – remuneração indireta a beneficiário não identificado”, que se refere ao suposto pagamento de IPVA (R$ 13.042,77), manutenção e reparos (R$ 16.365,61), refeições (R$ 227.221,614), seguros (R$ 13.170,95), manutenção de veículos (R$ 2.187,36), locação de veículos (R$ 18.527,55), arrendamento mercantil (R$ 15.372,36) e demais despesas gerais (R$ 262,59) (fls. 211-216), esta Turma decidiu pelo encaminhamento dos autos à unidade de origem a fim de:
		 (i) verificar se os documentos apresentados pelo Recorrente nos presentes autos, especialmente aqueles de fls. 317 a 381. e 500 a 583 comprovam a integralidade das despesas deduzidas no ano-calendário de 2006 a título de IPVA (R$ 13.042,77), manutenção e reparos (R$ 16.365,61), seguros (R$ 13.170,95), manutenção de veículos (R$ 2.187,36), locação de veículos (R$ 18.527,55), arrendamento mercantil (R$ 15.372,36) e aluguel de garagem (R$ 262,59) e, em caso positivo, apontar a parcela devidamente comprovada;
		 (ii) verificar se os documentos apresentados pelo Recorrente nos presentes autos se referem a despesas com veículos escriturados no ativo da empresa no período e, em caso positivo, apontar a parcela das despesas comprovadas referentes a tais veículos; 
		 (iii) elaborar relatório fiscal contendo as conclusões acerca dos valores que se referem a despesas, devidamente comprovadas e relacionadas a veículos escriturados na ativo imobilizado do Recorrente, relativas a IPVA, manutenção e reparos, seguros, manutenção de veículos, arrendamento mercantil e aluguel de garagem, bem como àquelas relativas à locação de veículos; e 
		 (iv) intimar o contribuinte para, se houver interesse, se manifestar sobre o resultado da diligência, com posterior retorno dos autos ao CARF para prosseguimento do julgamento, nos termos do voto do relator.
		 4. Em atendimento, ao determinado pelo CARF na Resolução nº 1301-001.138, foi elaborado o Relatório de Diligência Fiscal nº 11052.000355/2010-90, em que a Fiscalização concluiu restarem devidamente comprovadas as seguintes despesas:
		 4.1.Valores que serviram de base para o lançamento:
		 /
		 4.2.Valores em que ocorreu a comprovação das despesas, conforme procedimento de diligência:
		 /
		 5.Devidamente cientificada do resultado do procedimento de diligência, a Recorrente pugna pela exclusão dos valores validados e constantes no quadro anterior. 
		 6.É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Iágaro Jung Martins, Relator
		 
		 
		 Conhecimento
		 7. O conhecimento do Recurso Voluntário foi efetuado por ocasião da prolação da Resolução nº 1301-001.138, que ora se ratifica.
		 
		 Mérito
		 8.O lançamento, como referido, tem motivação nas seguintes irregularidades, que serão analisadas de forma individualizada: (i) não comprovação de despesas escrituradas, discriminadas na planilha de fls. 168 a 171; (ii) não comprovação da dedutibilidade das despesas com passagens; (iii) pagamento de remuneração indireta por meio de (a) gastos com veículos; (b) arrendamento mercantil de veículo; (c) IPVA; (d) manutenção e reparos; (e) seguros; (f) manutenção de veículos; (g) locação de veículos; e (h) aluguel de garagens; (iv) gastos com alimentação de sócios, administradores e terceiros; (v) gastos por meio de cartão empresarial ou debitados na conta Caixa; (vi) pagamentos a beneficiários não identificados; (vii) não comprovação do direito à dedução ou da adição ao lucro líquido do exercício do valor referente às perdas no recebimento de créditos de liquidação duvidosa; (viii) não adição ao lucro líquido dos valores referentes ao ajuste de preço de transferência.
		 a) Despesas discriminadas na planilha anexa ao Auto de Infração
		 9.Essas despesas não comprovadas constam discriminadas em planilhas anexas ao Auto de Infração (fls. 167/171). Tais despesas se referem a lançamentos em diversas contas (bens de pequeno valor, R$ 8.579,90; despesas com exportação, R$ 17.053,00; despesas com importação, R$ 1.777,50; eventos promocionais, R$ 18.640,00; honorários – informática, R$ 13.062,56; ICMS s/ outras saídas, R$ 147.965,86; indenizações a clientes, R$ 24.000,00; ganhos e perdas na alienação, R$ 9.889,90; despesas contabilizadas em duplicidade, com base no relatório RD310706, R$ 750,83; despesas com manutenção e reparos, R$ 21.738,71; e despesas com passagens, R$ 16.662,64.
		 10.A autoridade julgadora de primeira instância manteve a glosa dessas despesas em razão de ter havido referência expressa a elas na impugnação, considerando-as não impugnadas, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 11.As matérias, caso houvessem sido objeto de contestação no Recurso Voluntário, deveriam ser declaradas preclusas, nos termos do art. 507 do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária ao PAF. 
		 12.Em sua peça recursal, a Recorrente protesta contra a aplicação do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, mas, todavia, não apresenta provas que infirmem a acusação fiscal, nomeadamente que deem suporte aos valores registrados como despesas, limita-se a fazer alegações genéricas, sobre seu ramo de atuação e de expansão comercial e, no item 4.1.1 da peça recursal, apenas afirma que todos os eventos contábeis foram devidamente registrados e apresentados à Fiscalização.
		 13.Diante da ausência de comprovação sobre a existência das despesas, deve ser mantida a infração identificada como “001 – despesas não comprovadas” nos Autos de Infração de IRPJ e CSLL.
		 
		 b) Despesas com passagens
		 14.Essa infração se refere a não comprovação da necessidade das despesas com passagens, que montam em R$ 16.662,64. Esse valor se refere a reembolso de passagens ao Sr. Ricardo A Bressiani.
		 15.A DRJ manteve a glosa das despesas, pois além de não ter a interessada apontado impugnação específica, mas afirmando de forma geral que todas as despesas são essenciais à atividade da empresa, prossegue a autoridade julgadora de primeira instância, afirmando que não houve sequer a comprovação da despesa, que poderia ser efetuada com atas de reuniões, convocações, relatórios, etc.
		 16.Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente apenas faz referência a sua atividade empresarial e inauguração da sua unidade fabril na cidade de Juiz de Fora/MG, fato que ensejou a vista técnica de diversos diretores e funcionários ao País. 
		 17.Assim como em relação as despesas não comprovadas, tratadas no item anterior, a necessidade das despesas de viagem não foram objeto de comprovação pela interessada, razão pela qual deve ser mantida a infração identificada como “002 – despesas operacionais não necessárias” nos Autos de Infração de IRPJ e CSLL.
		 
		 c) Remuneração indireta a beneficiário não identificado
		 18.Essa infração se refere a um conjunto de despesas vinculadas a veículos, tais como (a) gastos com veículos; (b) arrendamento mercantil de veículo; (c) IPVA; (d) manutenção e reparos; (e) seguros; (f) manutenção de veículos; (g) locação de veículos; e (h) aluguel de garagens.
		 19.A autoridade julgadora de primeira instância manteve a glosa de tais despesas por entender que os gastos se referem a veículos que não estão intrinsicamente ligados à produção e comercialização de bens ou serviços, nos termos do art. 25 da IN RFB nº 11, de 1996.
		 20.A Recorrente sustenta que (i) os veículos foram disponibilizados aos seus funcionários para os deslocamentos necessários ao desenvolvimento da sua atividade, principalmente no âmbito comercial, o que justifica os gastos com arrendamento mercantil, locação, IPVA, reparos, seguros, combustível e aluguel de garagem; (ii) as despesas com manutenção, reparos, seguro e garagem de veículos escriturados no ativo imobilizado da empresa, por presunção legal, são necessários à sua atividade; (iii) incumbe à Receita Federal o ônus de comprovar que os gastos relacionados aos veículos não têm relação com a atividade da empresa, nos termos de acórdãos proferidos pelo CARF.
		 21.Como consta no voto da Resolução nº 1301-001.138, cumpre destacar que as despesas com o fornecimento de veículos a funcionários, em regra, são dedutíveis. Isso porque, caso o veículo seja utilizado como instrumento de trabalho, a dedutibilidade decorre da sua necessidade à atividade da empresa, nos termos do art. 311 do Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 2018 (RIR/2018). Por outro lado, caso o veículo seja concedido como benefício indireto, integrará a remuneração do administrador, diretor ou empregado e, igualmente, será dedutível como salário indireto, conforme expressamente autorizado pelo art. 369, §3º, I, do RIR/2018.
		 22.Ratifica-se as razões trazidas no voto que decidiu pela conversão do julgamento em diligência, a saber:
		 De fato, a utilização de veículos por funcionários é compatível com a atividade comercial e de prestação de serviços descrita no objeto social da Recorrente à época1. Além disso, os valores deduzidos pelo Recorrente a título de despesas relacionadas a veículos próprios e locação de veículos de terceiros são razoáveis e compatíveis com o porte da empresa e sua atividade. O valor dos veículos próprios, por exemplo, representa menos de 0,5% do total do ativo da empresa (fl. 644). Os gastos do Recorrente com veículos próprios representam, aproximadamente, 13% do valor do referido ativo no período (fl. 644). E a locação de veículos ocorreu na cidade de Juiz de Fora, na qual o Recorrente inaugurou uma fábrica em 2006, como comprovam os contratos de aluguel e demais documentos acostados aos autos (fls. 318-381).
		 Ademais, a Autoridade Fiscal não trouxe aos autos qualquer elemento que corroborasse a tese de que os veículos eram concedidos aos funcionários do Recorrente como benefício ou vantagem, de forma a tornar a despesa indedutível nos termos do art. 731 do RIR/2018. Pelo contrário, a Autoridade Fiscal glosou as despesas com veículos próprios e locação de veículos escrituradas na contabilidade do Recorrente, por entender que não estão intrinsicamente relacionados com as atividades da empresa, e, por consequência e sem base em qualquer elemento adicional, atribuiu natureza de remuneração indireta a tais pagamentos.
		 Por fim, cumpre ressaltar que, apesar do art. 25 da IN SRF nº 11/96, estabelecer que se consideram intrinsicamente relacionados com a produção ou comercialização os veículos do tipo caminhão, caminhoneta de cabine simples ou utilitário, bicicletas e motocicletas, o fato de o Recorrente se utilizar de veículo de passeio para as atividades de cobrança, compra e venda não afasta sua dedutibilidade.
		 Reconhecida a necessidade da utilização de veículos, pelos funcionários do Recorrente, como instrumento de trabalho, igualmente necessárias serão as despesas correlatas, razão pela qual os gastos com IPVA e licenciamento, manutenção e reparos, seguros, locação, arrendamento mercantil e aluguel de garagem podem ser deduzidos da base de cálculo do IRPJ e CSLL, desde que devidamente comprovados.
		 23.Diante dessa possibilidade de dedutibilidade, isto é, da verossimilhança de que os veículos são utilizados nas atividades da empresa, em especial como instrumento de trabalho pelos seus empregados, foi realizado procedimento de diligência, onde foram convalidados parcialmente os valores originalmente glosados pela Fiscalização, conforme discriminado nos seguintes quadros:
		 23.1.Valores que serviram de base para o lançamento:
		 /
		 23.2.Valores em que ocorreu a comprovação das despesas, conforme procedimento de diligência:
		 /
		 24.Diante da realização do procedimento de diligência que validou a comprovação de parte das despesas com veículos utilizados pelos funcionários da Recorrente no interesse intrínseco das suas atividades, devem ser excluídos da infração denominada “003 – remuneração indireta a beneficiário não identificado” nos Autos de Infração de IRPJ e CSLL, parte dos comprovados, isto é, os valores constantes no quadro retro transcrito (item 23.2), onde constam os valores comprovados a título de IPVA, seguro, locação e arrendamento mercantil.
		 
		 d) Gastos com alimentação de sócios, administradores e terceiros e com cartão de crédito 
		 25.Ainda na infração denominada “003 – remuneração indireta a beneficiário não identificado” no Auto de Infração de IRPJ e CSLL, há glosa de despesas com alimentação dos sócios, administradores, discriminados em planilha (fls. 174/179), nos termos do art. 358, II, § 3º, do RIR/99, no valor de R$ 27.221,64, e gastos por meio de cartão empresarial ou debitados na conta Caixa.
		 26.A DRJ manteve a glosa das despesas com alimentação em razão de que a regra geral é da indedutibilidade dessas despesas, nos termos do art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995, exceto quando os gastos com alimentação são efetuados indiscriminadamente a todos os funcionários.
		 27.A Recorrente faz considerações genéricas sobre dedutibilidade, mas não demonstra que os gastos efetuados se enquadrariam no art. 13 do Lei nº 9.249, de 1995, no que diz referência aos dispêndios com alimentação, e não aborda especificamente os gastos efetuados por intermédio de cartão empresarial. 
		 28.Na ausência de elementos que infirmem a glosa dessas despesas, devem ser mantidas essas infrações, discriminadas nos anexos dos Autos de Infração (fls. 174/179 e 188/190).
		 
		 e) Perdas no recebimento de créditos e ausência de ajustes de preço de transferência
		 29.A primeira infração deste tópico se refere a Provisão para Crédito de Liquidação Duvidosa, no valor de R$ 275.079,75, sobre qual, o sujeito passivo, após devidamente intimado, não demonstrou a documentação suporte, que justificasse tais registros. Limitou-se, a apresentar a folha do balancete (fls. 165) e cópia da Ficha 05 A da DIPJ/2007 (fls. 166), com a informação de se tratar de provisão indedutível sem, todavia, adicioná-la no Livro de Apuração do Lucro Real (fls.102), isto é, sem observar os parâmetros de dedutibilidade previstos no art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996.
		 30.Por sua vez, a segunda infração, ausência de adição ao lucro líquido de preço de transferência, diz respeito ao valor de ajuste, apurado com base no Método do Preço de Venda por Atacado no País de destino, diminuído do lucro (PVA), método optado pela Recorrente durante o procedimento de fiscalização, no valor de R$ 580.361,67, em razão de o sujeito passivo ter auferido, no ano-calendário 2006, receita com exportação com empresas vinculadas no valor de R$ 12.972.932,78. 
		 31.A Fiscalização verificou que o contribuinte não fez espontaneamente os ajustes referente a Preço de Transferência, conforme o então vigente art. 14 da IN SRF nº 243, de 2002, aplicável à época dos fatos.
		 32.Durante o procedimento de fiscalização, a Recorrente apresentou demonstrativo para ajuste de preço de transferência, que foi considerado impreciso. Diante disso, houve nova intimação para apresentar documentação suporte. Em atendimento, o sujeito passivo apresentou os elementos solicitados e a memória de cálculo, onde restou demonstrada a necessidade de ajuste no valor de R$ 580.361,67, apurado pelo método PVA, que foi objeto de lançamento de ofício.
		 33.  A autoridade julgadora de primeira instância, em razão de não haver qualquer referência expressa a essas duas infrações na impugnação, considerou as matérias como não impugnadas, conforme art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 34.Novamente, em sua peça recursal, a Recorrente não apresenta qualquer argumento específico ou elemento probatório, limitando-se a informar que todos os eventos contábeis foram devidamente registrados e apresentados à fiscalização pela ora Recorrente quando instada a colaborar. O julgador deve observar todas as informações contidas no processo administrativo fiscal, inclusive a documentação disponibilizada na fase não contenciosa. Conclui que, a não identificação dos documentos correlatos à infração não enseja a preclusão do direito de contestar.
		 35.As matérias, caso houvessem sido objeto de contestação no Recurso Voluntário, deveriam ser declaradas preclusas, nos termos do art. 507 do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária ao PAF.
		 36.O Recurso Voluntário repete os não argumentos da impugnação, isto é, não há contestação com apresentação de fatos e provas que tencionassem afastar as infrações.
		 37.Diante disso, devem ser mantidas as infrações identificadas como “004 – perdas no recebimento de créditos” e “005- não adição de parcela de receitas oriundas de exportações à pessoa vinculada” nos Autos de Infração de IRPJ e CSLL.
		 
		 f) IRRF sobre benefícios indiretos e IRRF sobre pagamentos a beneficiários não identificados
		 38.A Fiscalização efetuou lançamento do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre benefícios indiretos pagos a funcionários, tais como, gastos com veículos (arrendamentos mercantis, IPVA, manutenções e reparos, seguros locações, aluguel de garagens), gastos com alimentação de sócios, administradores e terceiros e gastos efetuados por intermédio de cartões empresariais, que montam em R$ 181.731,03, conforme Auto de Infração (fls. 230/248).
		 39.O lançamento de IRRF sobre pagamentos a beneficiários não identificados foi motivado com base na planilha outras despesas indedutíveis (fls. 191/193), que ora se reproduz:
		 /
		 /
		 /
		 40.A r. Decisão manteve integralmente a exigência, com base nas mesmas razões fáticas que sustentou a glosa integral das despesas para fins de dedução dos tributos sobre o lucro, a saber: (i) não comprovação de despesas escrituradas, discriminadas na planilha de fls. 168 a 171; (ii) não comprovação da dedutibilidade das despesas com passagens; (iii) pagamento de remuneração indireta por meio de (a) gastos com veículos; (b) arrendamento mercantil de veículo; (c) IPVA; (d) manutenção e reparos; (e) seguros; (f) manutenção de veículos; (g) locação de veículos; e (h) aluguel de garagens; (iv) gastos com alimentação de sócios, administradores e terceiros; (v) gastos por meio de cartão empresarial ou debitados na conta Caixa, que foram analiticamente tratados em itens específicos desse voto, quando da manutenção parcial das exigências do IRPJ e da CSLL.
		 41.Sobre o lançamento do IRRF sobre pagamentos a beneficiários não identificados, efetuado com base o art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, a autoridade julgadora de primeira instância registra que as despesas a beneficiário não identificado têm como histórico “pagamento sem comprovante”.
		 42.A Recorrente trata as duas infrações do IRRF no mesmo tópico do Recurso Voluntário. Defende que todas as despesas estão intrinsecamente ligadas às atividades empresariais, nessa linha, reproduz as alegações genéricas, que foram refutadas por ocasião do lançamento do IRPJ e da CSLL. Adicionalmente aqueles argumentos, faz menção ao art. 3º do CTN. 
		 43.Verifica-se, pois, que a Recorrente, assim como em relação ao lançamento do IRPJ e da CSLL, não enfrentou os fatos que ensejaram a exigência do IRRF sobre benefícios indiretos, que tem como fundamento o art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991, e IRRF sobre pagamentos a beneficiários não identificados, art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995.
		 44.Deve, contudo, ser excluído da infração IRRF sobre benefícios indiretos, parte dos valores que compuseram a base de cálculo da exigência e que foram justificados, conforme demonstrado em procedimento de diligência, no valor total de R$ 52.517,60, conforme quadro constante no item 23:
		 
		 IPVA
		 Manutenção e Reparos
		 Seguro de Veículos
		 Manutenção de Veíuclos
		 Locação de Veículos
		 Arrendamento Mercantil
		 Garagem
		 Total
		 
		 AI
		  R$   13.042,77 
		  R$   16.365,61 
		  R$   13.170,95 
		  R$   2.187,36 
		  R$   18.527,55 
		  R$   15.372,36 
		  R$   262,59 
		  R$  78.929,19 
		 
		 Diligência
		  R$     6.886,74 
		 
		  R$   13.170,95 
		 
		  R$   17.087,55 
		  R$   15.372,36 
		 
		  R$  52.517,60 
		 
		 
		 g) Caráter confiscatório da multa de ofício
		 45. A Recorrente alega que a multa de 75% tem caráter confiscatório e ofende o art. 150, IV, da Constituição Federal. Aduz que o Supremo Tribunal Federal, RE nº 582.461, RE 91.707 e RE 492.842.
		 46.Preliminarmente, registre-se que os precedentes do STF se referem a multa moratória, isto é, não se refere à situação dos autos, que se refere a multa de ofício, aplicada no percentual base, de 75%.
		 47. Sobre o aspecto confiscatório da multa, cumpre considerar que o princípio insculpido no art. 150, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, é dirigido ao legislador. Tal princípio orienta a elaboração legislativa, que deve observar a capacidade contributiva (art. 145, § 1° da CF), bem como não pode dar ao tributo conotação de confisco.
		 48.Sobre esse ponto, ressalte-se, não compete ao julgador administrativo afastar texto expresso de lei, visto que as leis têm como atributo presunção de constitucionalidade e que, afastar seus efeitos é competência exclusiva do Poder Judiciário.
		 49. A aplicação da multa de ofício decorre de expressa previsão legal e, conforme Súmula CARF nº 2, bem como do art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 1972, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 50.Dessa forma, deve ser mantida a multa de 75%.
		 
		 Dispositivo
		 51.Diante do exposto, voto para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário para excluir os valores justificados no procedimento de diligência, no valor de R$ 52.517,60, das exigências do IRPJ, da CSLL e do IRRF.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Iágaro Jung Martins
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O ajuste de preco de transferéncia pode ser efetuado com base em
método indicado pelo contribuinte durante o procedimento de fiscalizacao.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2006
MATERIA NAO OBJETO DE IMPUGNACAO. PRECLUSAO.

Considera-se preclusa a matéria ndao impugnada expressamente pelo
sujeito passivo em impugnacdo (art. 17 do Decreto n2 70.235, de 1972) e,
caso sejam objeto de recurso voluntario, a elas se opera a preclusao, sendo
vedado o prosseguimento dessa discussdo no processo (art. 507 do CPC,
Lei n2 13.105, de 2015).

MATERIA NAO OBJETO DE RECURSO VOLUNTARIO. ALEGACOES
GENERICAS.

Considera-se como ndo objeto de recurso voluntario a matéria sobre a qual
a Recorrente ndo apresenta argumentacgao especifica, lastreada em provas,
fatos ou questdes de direito, destinada a infirmar as conclusdes da
Fiscalizacdo (art. 17 do Decreto n2 70.235, de 1972).

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2006
IRRF SOBRE REMUNERACOES INDIRETAS. INCIDENCIA.
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Incide IRRF sobre beneficios indiretos pagos a funcionarios, tais como,
gastos com veiculos (arrendamentos mercantis, IPVA, manutencdes e
reparos, seguros e locacbes), gastos com alimentacdo de sbcios,
administradores e terceiros e gastos efetuados por intermédio de cartdes
empresariais, nos termos do art. 74 da Lei n2 8.383, de 1991.

IRRF  SOBRE REMUNERACOES PAGAS A BENEFICIARIOS NAO
IDENTIFICADOS. INCIDENCIA.

Incide IRRF quando a Fiscalizacdo identifica na escrituracdo do contribuinte
pagamentos a beneficidrio ndo identificado, no caso, quando os
desembolsos tém como histérico “pagamento sem comprovante, nos
termos do art. 61 da Lei n2 8.981, de 1995.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2006

MULTA DE OFICIO. CARATER CONFISCATORIO. AFRONTA AO ART. 150, IV,
DA CONSTITUICAO FEDERAL.
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O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria (Simula CARF n? 2).

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso, para excluir os valores de R$ 52.517,60 da base de calculo dos tributos.

Assinado Digitalmente

lagaro Jung Martins — Relator

Assinado Digitalmente

Rafael Taranto Malheiros — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores ldgaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Luis Angelo Carneiro Baptista, Eduardo Monteiro Cardoso, Eduarda
Lacerda Kanieski, Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdao da DRJ Rio de Janeiro I, que julgou
improcedente a impugnacdo contra Auto de Infracdo do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Juridicas (IRPJ), da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) e do Imposto de Renda Retido

na Fonte (IRRF), referente ao ano-calendario de 2006.

2. O presente Recurso Voluntario foi objeto de analise por esta Turma, que em sessdo
de 21.03.2023, decidiu por converter o julgamento em diligéncia, conforme Resolugao n2 1301-
001.138, cuja relatoria foi da Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic. Adota-se

o relatério constante na referida Resolugao
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Trata-se de autos de infracdo para ajuste na base de calculo do IRPJ e da CSLL,
referente ao ano-calenddrio de 2006, bem como para exigéncia de IRRF, relativo
ao mesmo periodo, acrescido de juros de mora e multa de 75%, em razao da
suposta pratica das seguintes irregularidades: (i) ndo comprovacdo de despesas
escrituradas, discriminadas na planilha de fls. 168 a 171; (ii) ndo comprovacdo da
dedutibilidade das despesas com passagens; (iii) pagamento de remuneracdo
indireta por meio de (a) gastos com veiculos; (b) arrendamento mercantil de
veiculo; (c) IPVA; (d) manutencdo e reparos; (e) seguros; (f) manutencdo de
veiculos; (g) locacdo de veiculos; e (h) aluguel de garagens; (iv) gastos com
alimentacdo de sdcios, administradores e terceiros; (v) gastos por meio de cartdo
empresarial ou debitados na conta Caixa; (vi) pagamentos a beneficiarios ndo
identificados; (vii) ndo comprovacdo do direito a deducdo ou da adicdo ao lucro
liguido do exercicio do valor referente as perdas no recebimento de créditos de
liguidagdo duvidosa; (viii) ndo adi¢cdo ao lucro liquido dos valores referentes ao
ajuste de preco de transferéncia.

Intimado, o Recorrente apresentou impugnacao, sustentando, em sintese que: (i)
em 2006, inaugurou uma fabrica, o que exigiu a vinda de funciondrios e diretores
de sua controladora francesa; (ii) seus diretores e empregados precisam fazer
deslocamentos frequentes para visitar clientes, fornecedores, plantas fabris, etc.,
o que justifica os gastos com veiculos, manutencdo e reparo, IPVA, seguros e
aluguel de garagem; (iii) os veiculos Pdlo Classic, Parati 16v, Celta, Ford Escort,
Renault Clio, Toyota Hilux, Passat e Clio Hatch, esse Ultimo objeto de
arrendamento mercantil, fazem parte do seu ativo imobilizado, donde a
necessidade das despesas com manutengdo, reparos, seguro e garagem
correlatos; (iv) a locacdo de veiculos é necessdria para que possa atender seus
clientes em diversas localidades; (v) os gastos com alimentagdo e cartdo
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empresarial decorrem da necessidade de seus diretores e gerentes - dentre eles,
o Sr. Jacky Bober, funcionario da Onduline Internacional S/A, controladora na
Franca — se relacionarem com clientes e prestadores de servicos, bem como
participarem de festas, seminarios, congressos e palestras; (vi) o Sr. Jacky Bober
veio ao Brasil para orientar os funcionarios da empresa, de forma que suas
despesas durante o periodo foram manifestamente necessarias; (vii) a
impossibilidade de tributagdo em razdo do “pagamento a beneficidrio ndo
identificado”, sob pena de instituicdo de nova hipdtese de substituicdo tributaria;
(viii) o art. 62 da Lei n? 7.713/88 isenta de IRRF as didrias destinadas ao
pagamento de alimentacdo e pousada; (ix) o Parecer Normativo n? 322/71
disciplina a dedutibilidade das despesas com relagGes publicas em geral, tais como
almogos, festas e recepgdes; e (x) a exigéncia de tributo em conjunto com multa
de oficio configura bis in idem.

Sobreveio a decisdao da DRJ, que julgou improcedente a impugnagdo e manteve o
crédito tributario, nos termos da ementa abaixo transcrita:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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Ano-calendario: 2006

MATERIA NAO IMPUGNADA. DESPESAS NAO COMPROVADAS. PERDAS NO
RECEBIMENTO DE CREDITOS. PREGOS DE TRANSFERENCIAS.

As matérias ndo expressamente impugnadas se consolidam na esfera
administrativa.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2006

AJUSTE DA BASE DE CALCULO. DESPESAS DE VIAGENS. DESPESAS NAO
NECESSARIAS.

Mantém-se a glosa de despesas com viagem cuja necessidade ndo foi
comprovada.

AJUSTE DA BASE DE CALCULO. REMUNERAGAO INDIRETA. GASTOS COM
VEICULOS. BENS NAO INTRINSECAMENTE RELACIONADOS A PRODUCAO OU
COMERCIALIZAGAO.

Sdo indedutiveis as despesas com veiculos ndo intrinsecamente
relacionados a produgdo e a comercializacdo.

AJUSTE DA BASE DE CALCULO. REMUNERAGAO INDIRETA. GASTOS COM
ARRENDAMENTO MERCANTIL. LOCACAO DE VEICULOS. BENS NAO
INTRINSECAMENTE RELACIONADOS A PRODUGCAO OU COMERCIALIZAGAO.

S3o indedutiveis as despesas de arrendamento mercantil e de aluguel de
veiculos ndo intrinsecamente relacionados a produgdo e a comercializagao.

AJUSTE DA BASE DE CALCULO. REMUNERACAO INDIRETA. DESPESAS COM
REFEICOES. INDEDUTIBILIDADE.
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Sdo indedutiveis as despesas com alimentagdao de sdcios, gerentes,
administradores e assessores.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO CSLL
Ano-calendario: 2006

AJUSTE DA BASE DE CALCULO. LANCAMENTO REFLEXO.

Aplica-se ao langamento reflexo o decidido no langamento matriz.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
Ano-calendario: 2006

REMUNERAGAO INDIRETA. BENEFICIOS E VANTAGENS.

Sujeitam-se a tributagdo exclusiva na fonte, a aliquota de 35%, as despesas
com vantagens e beneficios que integram a remuneracdo indireta.

PAGAMENTO A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO.
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Sujeita-se ao IRRF, a aliquota de 35%, o pagamento sem causa ou efetuado
a beneficidrio ndo identificado.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido”

Intimado, o Recorrente interpds recurso voluntario, alegando, em sintese que: (i)
a matéria ndo impugnada, ainda que nado tenha sido apreciada pela DRJ, deve ser
objeto de conhecimento e julgamento em sede de recurso voluntdrio em
homenagem ao principio da ampla defesa; (ii) impugnou o auto de infragdo na sua
totalidade e apresentou os documentos para comprovacdao das despesas e 0s
registros contdbeis; (iii) os veiculos foram disponibilizados aos seus funcionarios
para os deslocamentos necessarios ao desenvolvimento da sua atividade,
principalmente no ambito comercial, o que justifica os gastos com arrendamento
mercantil, locagdo, IPVA, reparos, seguros, combustivel e aluguel de garagem; (iv)
as despesas com manutencao, reparos, seguro e garagem de veiculos escriturados
no ativo imobilizado da empresa, por presuncdo legal, sdo necessarios a sua
atividade; (v) incumbe a Receita Federal o 6nus de comprovar que os gastos
relacionados aos veiculos ndo tém relacdo com a atividade da empresa, nos
termos de acérdaos proferidos pelo CARF; (vi) a necessidade das despesas com
viagens e passagens, tendo em vista que, em 2006, a empresa incorporou outras
sociedades e inaugurou sua primeira fabrica no Brasil, o que exigiu a vinda de
diversos diretores e funcionarios de sua controladora no exterior para verificar as
novas instalagdes e orientar funciondrios brasileiros; (vii) os gastos com
alimentagdo e cartdo empresarial tém relagdo intrinseca com suas atividades
empresariais, em especial com a comercializagdo de seus produtos, tendo em
vista a necessidade de os diretores, gerentes e funciondrios da empresa
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participarem de seminarios, congressos e palestras; (viii) o Sr. Jacky Bober,
funciondrio da controladora no exterior, realizou diversas viagens as plantas da
empresa para acompanhamento dos negdécios e orientagdo aos funciondrios do
Recorrente, donde decorre a necessidade dos gastos com sua alimentagdo e
viagens; (ix) os gastos dos diretores com cartdo corporativo para pagamento de
almocos, recepgdes, festas e congracamentos tinham por propdsito divulgar a
inauguracdo da fabrica de Juiz de Fora, sendo, pois, dedutiveis, nos termos da
jurisprudéncia do CARF; (x) com relagdo as adi¢cdes referentes a perdas no
recebimento de créditos e a precos de transferéncia, os eventos contabeis foram
devidamente registrados e apresentados a Fiscalizacdo; (xi) todos os gastos
incorridos tém ligacdo com o desenvolvimento regular de suas atividades, nado
havendo que se falar em beneficio indireto; (xii) pagamento ndo é fato gerador do
imposto de renda e a tributagdo em razao da ndo identificacdo do beneficidrio cria
nova hipdtese de substituicdo tributaria; e (xiii) confiscatoriedade da multa de
oficio imposta.

E o relatério.
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3. Na conversdo do julgamento em diligéncia, em relacdo a terceira infracao,
“remuneracgdo indireta — remuneragdo indireta a beneficiario ndo identificado”, que se refere ao
suposto pagamento de IPVA (RS 13.042,77), manutengdo e reparos (RS 16.365,61), refei¢cdes (RS
227.221,614), seguros (RS 13.170,95), manutencdo de veiculos (RS 2.187,36), locacdo de veiculos
(RS 18.527,55), arrendamento mercantil (RS 15.372,36) e demais despesas gerais (RS 262,59) (fls.

211-216), esta Turma decidiu pelo encaminhamento dos autos a unidade de origem a fim de:

(i) verificar se os documentos apresentados pelo Recorrente nos presentes autos,
especialmente aqueles de fls. 317 a 381. e 500 a 583 comprovam a integralidade
das despesas deduzidas no ano-calenddrio de 2006 a titulo de IPVA (RS
13.042,77), manutencdo e reparos (RS 16.365,61), seguros (RS 13.170,95),
manutencdo de veiculos (RS 2.187,36), locacdo de veiculos (RS 18.527,55),
arrendamento mercantil (RS 15.372,36) e aluguel de garagem (RS 262,59) e, em
caso positivo, apontar a parcela devidamente comprovada;

(ii) verificar se os documentos apresentados pelo Recorrente nos presentes autos
se referem a despesas com veiculos escriturados no ativo da empresa no periodo
e, em caso positivo, apontar a parcela das despesas comprovadas referentes a tais
veiculos;

(iii) elaborar relatdrio fiscal contendo as conclusGes acerca dos valores que se
referem a despesas, devidamente comprovadas e relacionadas a veiculos
escriturados na ativo imobilizado do Recorrente, relativas a IPVA, manutencdo e
reparos, seguros, manutencdo de veiculos, arrendamento mercantil e aluguel de
garagem, bem como aquelas relativas a loca¢do de veiculos; e
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(iv) intimar o contribuinte para, se houver interesse, se manifestar sobre o
resultado da diligéncia, com posterior retorno dos autos ao CARF para
prosseguimento do julgamento, nos termos do voto do relator.

4. Em atendimento, ao determinado pelo CARF na Resolu¢dao n? 1301-001.138, foi
elaborado o Relatério de Diligéncia Fiscal n? 11052.000355/2010-90, em que a Fiscalizacdo

concluiu restarem devidamente comprovadas as seguintes despesas:

4.1. Valores que serviram de base para o lancamento:
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IPVA Manutencio e Seguro de Manutengio | Locagiode | Arrendamento m
Més Reparos Veiculos de Veiculos | Veiculos Mercantil i
(folha172) |  [folha173) | (folhas 180e 181) | (folha182) [ (folha 183) | (folhas 184 e 185) | (folha 186)
jan/0& 8.716,46
fev/06 780,17 620,79 240,00 176479 262,59
mar/06 881,20 687,30 1.107,93 3.416,08
abr/06 971,61 665,13 1.150,25 1.795,50
imal /06 1.164,94 687,30 3.416,08
jun/06 1.500,00 665,13 282,74  3.004,53 1.708,04
jul /06 6.532,00 1.089,24 1.708,04
ago/06 1.966,50 1.821,28 514,37  2.880,00 1.708,04
set/06 6.895,50 1762,52
out/06 182128 3.416,08
nov/06 158195 5.574,80
dez/06 1.768,03 2.400,00
Total 13.042,77 16.365,61 13.170,95 2.187,36 | 18.527,55 15.372,36 262,59
4.2. Valores em que ocorreu a comprovacado das despesas, conforme procedimento de
diligéncia:
Valores Comprovados
Més VA Manuten¢doe | Segurode |Manutengdo de | Locagdo de [Arrendamento m
Reparos Veiculos Veiculos Veiculos Mercantil Garage
jan/06 3.847,99
@) fev/06 373,81 620,79 - 1.764,79
()] mar/06 - 687,30 1.107,93 3.416,08
< abr/06 - 665,13 - 1.795,50
] mai/06 1.164,94 687,30 3.416,08
an jun/06 1.500,00 665,13 - 3.004,53 1.708,04
< jul/06 - 1.089,24 1.708,04
> ago/06 - 1.821,28 - 1.440,00 1.708,04
O set/06 - 1.762,52
= out/06 1.821,28 3.416,08
E nov,/06 1.581,95 5.574,80
s dez/06 1.769,03 2.400,00
) Total 6.886,74 - 13.170,95 - 17.087,55 15.372,36 -
O
8 5. Devidamente cientificada do resultado do procedimento de diligéncia, a Recorrente

pugna pela exclusdo dos valores validados e constantes no quadro anterior.

6. E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro lagaro Jung Martins, Relator

Conhecimento
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7. O conhecimento do Recurso Voluntario foi efetuado por ocasido da prolacdo da

Resolugdao n? 1301-001.138, que ora se ratifica.

Meérito

8. O lancamento, como referido, tem motivacdo nas seguintes irregularidades, que
serdo analisadas de forma individualizada: (i) ndo comprovacdo de despesas escrituradas,
discriminadas na planilha de fls. 168 a 171; (ii) ndo comprovacao da dedutibilidade das despesas
com passagens; (iii) pagamento de remuneracgdo indireta por meio de (a) gastos com veiculos; (b)
arrendamento mercantil de veiculo; (c) IPVA; (d) manutencdao e reparos; (e) seguros; (f)
manutencdo de veiculos; (g) locacdo de veiculos; e (h) aluguel de garagens; (iv) gastos com
alimentacdo de sdcios, administradores e terceiros; (v) gastos por meio de cartdo empresarial ou
debitados na conta Caixa; (vi) pagamentos a beneficiarios ndo identificados; (vii) ndo comprovacao
do direito a dedugdo ou da adicdo ao lucro liquido do exercicio do valor referente as perdas no
recebimento de créditos de liquidacdo duvidosa; (viii) ndo adicdo ao lucro liquido dos valores

referentes ao ajuste de preco de transferéncia.
a) Despesas discriminadas na planilha anexa ao Auto de Infragdo

9. Essas despesas ndo comprovadas constam discriminadas em planilhas anexas ao
Auto de Infragdo (fls. 167/171). Tais despesas se referem a langamentos em diversas contas (bens
de pequeno valor, RS 8.579,90; despesas com exportacdo, RS 17.053,00; despesas com
importacdo, RS 1.777,50; eventos promocionais, RS 18.640,00; honorarios — informatica, RS
13.062,56; ICMS s/ outras saidas, RS 147.965,86; indenizacdes a clientes, RS 24.000,00; ganhos e
perdas na alienagdo, RS 9.889,90; despesas contabilizadas em duplicidade, com base no relatério
RD310706, RS 750,83; despesas com manutencdo e reparos, RS 21.738,71; e despesas com
passagens, RS 16.662,64.

10. A autoridade julgadora de primeira instancia manteve a glosa dessas despesas em
razdo de ter havido referéncia expressa a elas na impugnacdo, considerando-as ndo impugnadas,

nos termos do art. 17* do Decreto n2 70.235, de 1972.

! Art. 17. Considerar-se-a n&o impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo
impugnante. (Redagéo dada pela Lei n°® 9.532, de 1997)
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11. As matérias, caso houvessem sido objeto de contestacdo no Recurso Voluntdrio,
deveriam ser declaradas preclusas, nos termos do art. 507° do Cddigo de Processo Civil, aplicado

de forma subsidiaria ao PAF.

12. Em sua pecga recursal, a Recorrente protesta contra a aplicagdao do art. 17 do
Decreto n? 70.235, de 1972, mas, todavia, ndo apresenta provas que infirmem a acusacao fiscal,
nomeadamente que deem suporte aos valores registrados como despesas, limita-se a fazer
alegacOes genéricas, sobre seu ramo de atuacdo e de expansao comercial e, no item 4.1.1 da peca
recursal, apenas afirma que todos os eventos contdbeis foram devidamente registrados e

apresentados a Fiscalizacdo.

13. Diante da auséncia de comprovacdo sobre a existéncia das despesas, deve ser
mantida a infracdo identificada como “001 — despesas ndo comprovadas” nos Autos de Infracdo de

IRPJ e CSLL.

b) Despesas com passagens

14. Essa infracdo se refere a ndo comprovacdo da necessidade das despesas com
passagens, que montam em RS 16.662,64. Esse valor se refere a reembolso de passagens ao Sr.

Ricardo A Bressiani.

15. A DRJ manteve a glosa das despesas, pois além de ndo ter a interessada apontado
impugnacao especifica, mas afirmando de forma geral que todas as despesas sdo essenciais a
atividade da empresa, prossegue a autoridade julgadora de primeira instancia, afirmando que nao
houve sequer a comprovacao da despesa, que poderia ser efetuada com atas de reunides,

convocacoes, relatdrios, etc.

16. Em seu Recurso Voluntdrio, a Recorrente apenas faz referéncia a sua atividade
empresarial e inauguracdo da sua unidade fabril na cidade de Juiz de Fora/MG, fato que ensejou a

vista técnica de diversos diretores e funcionarios ao Pais.

% Art. 507. E vedado a parte discutir no curso do processo as questdes ja decididas a cujo respeito se
operou a precluséo.

10
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17. Assim como em relacdo as despesas ndo comprovadas, tratadas no item anterior, a
necessidade das despesas de viagem ndo foram objeto de comprovagdo pela interessada, razao
pela qual deve ser mantida a infracdo identificada como “002 — despesas operacionais nao

necessarias” nos Autos de Infragao de IRPJ e CSLL.

¢) Remuneracgdo indireta a beneficidrio ndo identificado

18. Essa infracdo se refere a um conjunto de despesas vinculadas a veiculos, tais como
(a) gastos com veiculos; (b) arrendamento mercantil de veiculo; (c) IPVA; (d) manutencdo e

reparos; (e) seguros; (f) manutencao de veiculos; (g) locacdo de veiculos; e (h) aluguel de garagens.

19. A autoridade julgadora de primeira instancia manteve a glosa de tais despesas por
entender que os gastos se referem a veiculos que ndo estdo intrinsicamente ligados a produgao e

comercializacdo de bens ou servigos, nos termos do art. 25° da IN RFB n? 11, de 1996.

20. A Recorrente sustenta que (i) os veiculos foram disponibilizados aos seus
funcionarios para os deslocamentos necessarios ao desenvolvimento da sua atividade,
principalmente no ambito comercial, o que justifica os gastos com arrendamento mercantil,
locacdo, IPVA, reparos, seguros, combustivel e aluguel de garagem; (ii) as despesas com
manutencao, reparos, seguro e garagem de veiculos escriturados no ativo imobilizado da empresa,

por presuncao legal, sdo necessarios a sua atividade; (iii) incumbe a Receita Federal o 6nus de

® Art. 25. Para efeito de apuracao do lucro real e da base de célculo da contribui¢édo social sobre o lucro é
vedada a deducdo:(...)

Paragrafo Gnico. Consideram-se intrinsecamente relacionados com a producao ou comercializagao:

a) os bens moéveis e iméveis utilizados no desempenho das atividades de contabilidade;

b) os bens imdveis utilizados como estabelecimento da administracao;

c) os bens maveis utilizados nas atividades operacionais, instalados em estabelecimento da empresa;
d) os veiculos do tipo caminhao, caminhoneta de cabine simples ou utilitario, utilizados no transporte de
mercadorias e produtos adquiridos para revenda, de matéria-prima, produtos intermediarios e de
embalagem aplicados na producgao;

e) os veiculos do tipo caminhdo, caminhoneta de cabine simples ou utilitario, as bicicletas e motocicletas
utilizados pelos cobradores, compradores e vendedores nas atividades de cobranga, compra e venda;

f) os veiculos do tipo caminh&o, caminhoneta de cabine simples ou utilitario, as bicicletas e motocicletas
utilizados nas entregas de mercadorias e produtos vendidos;

g) os veiculos de transporte coletivo de empregados;

h) os bens moveis e imoveis utilizados em pesquisa e desenvolvimento de produtos ou processos;

i) os bens moéveis e iméveis proprios, locados pela pessoa juridica que tenha a locagdo como objeto de sua
atividade;

j) 0s bens méveis e imdveis objeto de arrendamento mercantil nos termos da Lei n°® 6.099, de 1974, pela
pessoa juridica arrendadora;

I) os veiculos utilizados na prestacao de servigos de vigilancia mével, pela pessoa juridica que tenha por
objeto essa espécie de atividade.

=1
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comprovar que os gastos relacionados aos veiculos ndo tém relacdo com a atividade da empresa,

nos termos de acérdaos proferidos pelo CARF.

21. Como consta no voto da Resolucdo n? 1301-001.138, cumpre destacar que as
despesas com o fornecimento de veiculos a funcionarios, em regra, sdao dedutiveis. Isso porque,
caso o veiculo seja utilizado como instrumento de trabalho, a dedutibilidade decorre da sua
necessidade a atividade da empresa, nos termos do art. 311% do Regulamento do Imposto sobre a
Renda e Proventos de Qualquer Natureza, aprovado pelo Decreto n2 9.580, de 2018 (RIR/2018).
Por outro lado, caso o veiculo seja concedido como beneficio indireto, integrard a remunerac¢ao do
administrador, diretor ou empregado e, igualmente, serd dedutivel como saldrio indireto,

conforme expressamente autorizado pelo art. 369°, §39, |, do RIR/2018.

22. Ratifica-se as razGes trazidas no voto que decidiu pela conversao do julgamento em

diligéncia, a saber:

De fato, a utilizacdo de veiculos por funciondrios é compativel com a atividade
comercial e de prestacdo de servigcos descrita no objeto social da Recorrente a
épocal. Além disso, os valores deduzidos pelo Recorrente a titulo de despesas
relacionadas a veiculos préprios e locacdo de veiculos de terceiros sdo razoaveis e
compativeis com o porte da empresa e sua atividade. O valor dos veiculos
préprios, por exemplo, representa menos de 0,5% do total do ativo da empresa
(fl. 644). Os gastos do Recorrente com veiculos préprios representam,
aproximadamente, 13% do valor do referido ativo no periodo (fl. 644). E a locagdo
de veiculos ocorreu na cidade de Juiz de Fora, na qual o Recorrente inaugurou
uma fabrica em 2006, como comprovam os contratos de aluguel e demais
documentos acostados aos autos (fls. 318-381).

4 Art. 311. S&0 operacionais as despesas nao computadas nos custos, necessarias a atividade da empresa
e a manutencao da fonte produtora (Lei n® 4.506, de 1964, art. 47, caput).

§ 1° S&0 necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo das transac¢des ou operacdes
exigidas pela atividade da empresa (Lei n® 4.506, de 1964, art. 47, § 1°)

§ 2° As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou hormais no tipo de transacdes, operacdes ou
atividades da empresa (Lei n® 4.506, de 1964, art. 47, § 2°).

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se também as gratificagcdes pagas aos empregados, independentemente
da designacédo que tiverem.

® Art. 369. Integrardo a remuneracéo dos beneficiarios (Lei n° 8.383, de 1991, art. 74, caput, incisos | e I1):
[..]

§ 3° Os dispéndios de que trata este artigo terdo o seguinte tratamento tributario na pessoa juridica:

| - quando pagos a beneficiarios identificados e individualizados, poderdo ser dedutiveis na apuragéo do
lucro real; e

Il - quando pagos a beneficiarios ndo identificados ou beneficiarios identificados e ndo individualizados de
gue trata o art. 316, serdo indedutiveis na apuragéo do lucro real, inclusive quanto ao imposto sobre a renda
incidente na fonte de que trata o § 2°.

12
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Ademais, a Autoridade Fiscal ndo trouxe aos autos qualquer elemento que
corroborasse a tese de que os veiculos eram concedidos aos funcionarios do
Recorrente como beneficio ou vantagem, de forma a tornar a despesa indedutivel
nos termos do art. 731 do RIR/2018. Pelo contrario, a Autoridade Fiscal glosou as
despesas com veiculos préprios e locagdo de veiculos escrituradas na
contabilidade do Recorrente, por entender que ndo estdo intrinsicamente
relacionados com as atividades da empresa, e, por consequéncia e sem base em
qualquer elemento adicional, atribuiu natureza de remuneragdo indireta a tais
pagamentos.

Por fim, cumpre ressaltar que, apesar do art. 25 da IN SRF n2 11/96, estabelecer
que se consideram intrinsicamente relacionados com a producdo ou
comercializacdo os veiculos do tipo caminhdo, caminhoneta de cabine simples ou
utilitario, bicicletas e motocicletas, o fato de o Recorrente se utilizar de veiculo de
passeio para as atividades de cobranca, compra e venda ndo afasta sua
dedutibilidade®.

Reconhecida a necessidade da utilizacdo de veiculos, pelos funciondrios do
Recorrente, como instrumento de trabalho, igualmente necessdrias serdo as
despesas correlatas, razdo pela qual os gastos com IPVA e licenciamento,
manutencdo e reparos, seguros, locacdo, arrendamento mercantil e aluguel de
garagem podem ser deduzidos da base de calculo do IRPJ e CSLL, desde que
devidamente comprovados.

23. Diante dessa possibilidade de dedutibilidade, isto é, da verossimilhanca de que os
veiculos sdao utilizados nas atividades da empresa, em especial como instrumento de trabalho
pelos seus empregados, foi realizado procedimento de diligéncia, onde foram convalidados
parcialmente os valores originalmente glosados pela Fiscalizagdo, conforme discriminado nos

seguintes quadros:

23.1. Valores que serviram de base para o lancamento:

® Nesse sentido é o voto do Conselheiro Paulo Roberto Cortez, no Acérd&o n° 148.079 (j. em 08.11.2006):
“Entendo que qualquer tipo de veiculo de propriedade da pessoa juridica pode ser utilizado para a
realizacao de atividades que estejam intrinsecamente relacionadas a atividade da mesma. Apesar de ndo
constar da IN SRF n° 11/96, a espécie de veiculo "automovel de passeio”, isso ndo significa que uma
empresa, como € o caso da recorrente, corretora de imoveis, seja obrigada a se utilizar de caminhdes,
camionetas ou motocicletas para realizar visitas aos seus clientes, para que sejam reconhecidos como
veiculos intrinsecamente relacionados com a atividade da mesma”.

13
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PVA Manutencio e Seguro de Manutengdo | Locaciode | Arrendamento Garagem
Més Reparos Veiculos de Veiculos | Veiculos Mercantil
(folha172) |  [folha173) | (folhas 180e181) | (folha182) | (folha 183) | (folhas 184 e 185) | (folha 186)

jan/06 8.716,46

fev/06 780,17 620,79 240,00]  1.764,79 262,59

mar/06 881,20 687,30 1.107,93 3.416,08

abr/06& 971,61 B65,13 1.150,25 1.795,50

mal /06 1.164,94 687,30 3.416,08

jun/06 1.500,00 665,13 282,74  3.004,53 1.708,04

jul /06 6.532,00 1.089,24 1.708,04

ago/06 1.966,50 1.821,28 514,37 |  2.880,00 1.708,04

set/06 6.895,50 1.762,52

out/0& 1.821 28 3.416,08

nov/06 1.581,95 5.574,80

dez/D6 1.769,03 2.400,00

Total 13.042,77 16.365,61 13.170,95 2.187,36 18.527,55 15.372,36 262,59
23.2. Valores em que ocorreu a comprovacdo das despesas, conforme procedimento de
diligéncia:

Valores Comprovados
Més IPVA Manutencioe | Segurode | Manutencdo de | Locagdo de |Arrendamento m
Reparos Veiculos Veiculos Veiculos Mercantil ——

jan/06 3.847,99

few/06 373,81 620,79 - 1.764,79

mar/06 - 687,30 1.107,93 3.416,08

abr/06 - 665,13 - 1.795,50

mai/06 1.164,94 687,30 3.416,08

jun/06 1.500,00 665,13 - 3.004,53 1.708,04

jul /06 - 1.089,24 1.708,04

ago/06 - 1.871,28 - 1.440,00 1.708,04

set/06 = 1.762,52

out/06 1.821,28 3.416,08

nov/06 1.581,95 5.574,80

dez/06 1.769,03 2.400,00

Total 6.886,74 - 13.170,95 - 17.087,55 15.372,36 -
24. Diante da realiza¢ao do procedimento de diligéncia que validou a comprovacdo de

parte das despesas com veiculos utilizados pelos funcionarios da Recorrente no interesse
intrinseco das suas atividades, devem ser excluidos da infragdo denominada “003 — remuneragao
indireta a beneficidario ndo identificado” nos Autos de Infracdo de IRPJ e CSLL, parte dos
comprovados, isto é, os valores constantes no quadro retro transcrito (item 23.2), onde constam

os valores comprovados a titulo de IPVA, seguro, loca¢do e arrendamento mercantil.

d) Gastos com alimentagdo de sdécios, administradores e terceiros e com cartdo de crédito

25. Ainda na infracdo denominada “003 — remuneracdo indireta a beneficiario ndo
identificado” no Auto de Infracdo de IRPJ e CSLL, hd glosa de despesas com alimentacdo dos

sécios, administradores, discriminados em planilha (fls. 174/179), nos termos do art. 3587, 11, § 3¢,

" Art. 358. Integrardo a remuneracao dos beneficiarios (Lei n® 8.383, de 1991, art. 74):
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do RIR/99, no valor de RS 27.221,64, e gastos por meio de cartdo empresarial ou debitados na

conta Caixa.

26. A DRJ manteve a glosa das despesas com alimentacdo em razdo de que a regra geral
é da indedutibilidade dessas despesas, nos termos do art. 13% da Lei n® 9.249, de 1995, exceto

guando os gastos com alimentacdo sdo efetuados indiscriminadamente a todos os funcionarios.

27. A Recorrente faz consideragdes genéricas sobre dedutibilidade, mas ndo demonstra
gue os gastos efetuados se enquadrariam no art. 13 do Lei n2 9.249, de 1995, no que diz
referéncia aos dispéndios com alimentacdo, e ndao aborda especificamente os gastos efetuados

por intermédio de cartdo empresarial.

28. Na auséncia de elementos que infirmem a glosa dessas despesas, devem ser
mantidas essas infragdes, discriminadas nos anexos dos Autos de Infracdo (fls. 174/179 e

188/190).

e) Perdas no recebimento de créditos e auséncia de ajustes de prego de transferéncia

29. A primeira infracdo deste tépico se refere a Provisdo para Crédito de Liquidagao

Duvidosa, no valor de RS 275.079,75, sobre qual, o sujeito passivo, apds devidamente intimado,

[...]

Il - as despesas com beneficios e vantagens concedidos pela empresa a administradores, diretores,
gerentes e seus assessores, pagas diretamente ou através da contratacdo de terceiros, tais como:

a) a aquisicdo de alimentos ou quaisquer outros bens para utilizacdo pelo beneficiério fora do
estabelecimento da empresa,;

b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;

¢) o salério e respectivos encargos sociais de empregados postos a disposi¢do ou cedidos, pela empresa, a
administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros;

d) a conservacao, o custeio e a manutenc¢éo dos bens referidos no inciso I.

[...]

§ 3° Os dispéndios de que trata este artigo terdo o seguinte tratamento tributério na pessoa juridica:

| - quando pagos a beneficiarios identificados e individualizados, poderdo ser dedutiveis na apuragéo do
lucro real;

Il - quando pagos a beneficiarios ndo identificados ou beneficiarios identificados e néo individualizados (art.
304), séo indedutiveis na apurac¢éo do lucro real, inclusive o imposto incidente na fonte de que trata o
paragrafo anterior.

® Art. 13. Para efeito de apuracao do lucro real e da base de calculo da contribuicao social sobre o lucro
liquido, sédo vedadas as seguintes deducgdes, independentemente do disposto no art. 47 da Lei n°® 4.506, de
30 de novembro de 1964:

IV das despesas com alimentagao de sécios, acionistas e administradores;

(...

§ 1° Admitir-se-ao como dedutiveis as despesas com alimentacédo fornecida pela pessoa juridica,
indistintamente, a todos os seus empregados. (grifos nossos)
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ndo demonstrou a documentacgdo suporte, que justificasse tais registros. Limitou-se, a apresentar
a folha do balancete (fls. 165) e cépia da Ficha 05 A da DIPJ/2007 (fls. 166), com a informagdo de
se tratar de provisdao indedutivel sem, todavia, adiciond-la no Livro de Apuracdo do Lucro Real
(fls.102), isto é, sem observar os pardmetros de dedutibilidade previstos no art. 92° da Lei n®

9.430, de 1996.

% Art. 9° As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa juridica poderédo ser
deduzidas como despesas, para determinacao do lucro real, observado o disposto neste artigo.

§ 1° Poderao ser registrados como perda os créditos:

| - em relagéo aos quais tenha havido a declaragdo de insolvéncia do devedor, em sentenga emanada do
Poder Judiciario;

Il - sem garantia, de valor:

a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por opera¢éo, vencidos ha mais de seis meses, independentemente de
iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por operacéo, vencidos ha mais
de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento, porém,
mantida a cobranca administrativa;

c) superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), vencidos ha mais de um ano, desde que iniciados e mantidos
os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

Il - com garantia, vencidos ha mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos os procedimentos
judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias;

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa juridica em concordata ou recuperac¢do judicial,
relativamente a parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o disposto
no 8 5° (Redacgéo dada pela Lei n° 13.097, de 2015)

§ 2° No caso de contrato de crédito em que o0 ndo pagamento de uma ou mais parcelas implique o
vencimento automatico de todas as demais parcelas vincendas, os limites a que se referem as alineasaeb
do inciso Il do § 1% as alineas a e b do inciso Il do § 7° ser&o considerados em relacéo ao total dos
créditos, por operacao, com o mesmo devedor. (Redacao dada pela Lei n® 13.097, de 2015)

§ 3° Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o proveniente de vendas com reserva de dominio,
de alienacgéo fiduciaria em garantia ou de operacdes com outras garantias reais.

§ 4° No caso de crédito com pessoa juridica em processo falimentar, em concordata ou em recuperacao
judicial, a deducéo da perda sera admitida a partir da data da decretacdo da faléncia ou do deferimento do
processamento da concordata ou recuperacao judicial, desde que a credora tenha adotado os
procedimentos judiciais necessarios para o recebimento do crédito. (Redacao dada pela Lei n® 13.097, de
2015)

§ 5° A parcela do crédito cujo compromisso de pagar nao houver sido honrado pela pessoa juridica em
concordata ou recuperacao judicial podera, também, ser deduzida como perda, observadas as condi¢des
previstas neste artigo. (Redacéo dada pela Lei n®13.097, de 2015)

§ 6° Ndo serd admitida a dedugéo de perda no recebimento de créditos com pessoa juridica que seja
controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com pessoa fisica que seja acionista
controlador, sécio, titular ou administrador da pessoa juridica credora, ou parente até o terceiro grau dessas
pessoas fisicas.

§ 7° Para os contratos inadimplidos a partir da data de publicacdo da Medida Provisoria n® 656, de 7 de
outubro de 2014, poderao ser registrados como perda os créditos: (Incluido pela Lei n® 13.097, de 2015)

| - em relacdo aos quais tenha havido a declaracdo de insolvéncia do devedor, em sentenca emanada do
Poder Judiciario; (Incluido pela Lei n° 13.097, de 2015)

Il - sem garantia, de valor: (Incluido pela Lei n® 13.097, de 2015)

a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operagao, vencidos h4 mais de seis meses, independentemente
de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 (cem mil reais), por operagdo, vencidos ha
mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento,
mantida a cobranca administrativa; e (Incluido pela Lei n® 13.097, de 2015)

16



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1301-007.971 — 12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 11052.000355/2010-90

30. Por sua vez, a segunda infracdo, auséncia de adicdo ao lucro liquido de preco de
transferéncia, diz respeito ao valor de ajuste, apurado com base no Método do Prego de Venda
por Atacado no Pais de destino, diminuido do lucro (PVA), método optado pela Recorrente
durante o procedimento de fiscalizacdo, no valor de RS 580.361,67, em razdo de o sujeito passivo
ter auferido, no ano-calendario 2006, receita com exportacdao com empresas vinculadas no valor

de RS 12.972.932,78.

31. A Fiscalizacdo verificou que o contribuinte ndo fez espontaneamente os ajustes
referente a Prego de Transferéncia, conforme o entdo vigente art. 14° da IN SRF n2 243, de 2002,

aplicavel a época dos fatos.

32. Durante o procedimento de fiscalizacdo, a Recorrente apresentou demonstrativo
para ajuste de preco de transferéncia, que foi considerado impreciso. Diante disso, houve nova
intimacdo para apresentar documentacdo suporte. Em atendimento, o sujeito passivo apresentou

os elementos solicitados e a memodria de célculo, onde restou demonstrada a necessidade de

¢) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos hd mais de um ano, desde que iniciados e mantidos
os procedimentos judiciais para o seu recebimento; (Incluido pela Lei n° 13.097, de 2015)

Il - com garantia, vencidos ha mais de dois anos, de valor: (Incluido pela Lei n® 13.097, de 2015)

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para
0 seu recebimento ou o arresto das garantias; e (Incluido pela Lei n® 13.097, de 2015)

b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais
para o seu recebimento ou o arresto das garantias; e (Incluido pela Lei n® 13.097, de 2015)

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa juridica em concordata ou recuperac¢édo judicial,
relativamente & parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o disposto
no § 5°. (Incluido pela Lei n® 13.097, de 2015)

19 Art. 14. As receitas auferidas nas operacdes efetuadas com pessoa vinculada, ficam sujeitas a
arbitramento quando o preco médio de venda dos bens, servi¢os ou direitos, nas exportagfes efetuadas
durante o respectivo periodo de apuracéo da base de calculo do imposto de renda e da CSLL, for inferior a
noventa por cento do preco médio praticado na venda dos bens, servi¢os ou direitos, idénticos ou similares,
no mercado brasileiro, durante o mesmo periodo, em condi¢des de pagamento semelhantes.

§ 1° O pre¢co meédio a que se refere o caput deste artigo seré obtido pela multiplicacdo dos precos
praticados, pelas quantidades relativas a cada operacao e os resultados apurados serdo somados e
divididos pela quantidade total, determinando-se, assim, o preco médio ponderado.

§ 2° Caso a pessoa juridica ndo efetue operacfes de venda no mercado interno, a determinagcéo dos precos
meédios a que se refere o caput sera efetuada com dados de outras empresas que pratiquem a venda de
bens, servigcos ou direitos, idénticos ou similares, no mercado brasileiro.

§ 3° Para efeito do disposto neste artigo, somente serdo consideradas as operag6es de compra e venda
praticadas, no mercado brasileiro, entre compradores e vendedores néo vinculados.

§ 4° Para efeito de comparagéo, o preco de venda:

| - no mercado brasileiro, devera ser considerado liquido dos descontos incondicionais concedidos, do
ICMS, do ISS, das contribui¢cdes Cofins e PIS/Pasep, de outros encargos cobrados pelo Poder Publico, do
frete e do seguro, suportados pela empresa vendedora;

Il - nas exportacdes, serd tomado pelo valor depois de diminuido dos encargos de frete e seguro, cujo 6nus
tenha sido da empresa exportadora.
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ajuste no valor de RS 580.361,67, apurado pelo método PVA, que foi objeto de langamento de

oficio.

33. A autoridade julgadora de primeira instancia, em razdo de ndo haver qualquer
referéncia expressa a essas duas infragdes na impugnagao, considerou as matérias como nao

impugnadas, conforme art. 17 do Decreto n2 70.235, de 1972.

34. Novamente, em sua pega recursal, a Recorrente ndo apresenta qualquer argumento
especifico ou elemento probatdrio, limitando-se a informar que todos os eventos contdbeis foram
devidamente registrados e apresentados a fiscalizagGo pela ora Recorrente quando instada a
colaborar. O julgador deve observar todas as informagbes contidas no processo administrativo
fiscal, inclusive a documentag¢do disponibilizada na fase ndo contenciosa. Conclui que, a ndo

identificagdo dos documentos correlatos a infragdo ndo enseja a preclusdo do direito de contestar.

35. As matérias, caso houvessem sido objeto de contestacdo no Recurso Voluntario,
deveriam ser declaradas preclusas, nos termos do art. 507 do Cédigo de Processo Civil, aplicado de

forma subsidiaria ao PAF.

36. O Recurso Voluntario repete os ndo argumentos da impugnacao, isto é, ndo ha

contestagdo com apresentacao de fatos e provas que tencionassem afastar as infragdes.

37. Diante disso, devem ser mantidas as infra¢des identificadas como “004 — perdas no
recebimento de créditos” e “005- ndo adicao de parcela de receitas oriundas de exportagdes a

pessoa vinculada” nos Autos de Infracdo de IRPJ e CSLL.

f) IRRF sobre beneficios indiretos e IRRF sobre pagamentos a beneficidrios ndo identificados

38. A Fiscalizacdo efetuou lancamento do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF)
sobre beneficios indiretos pagos a funcionarios, tais como, gastos com veiculos (arrendamentos
mercantis, IPVA, manutencdes e reparos, seguros locacOes, aluguel de garagens), gastos com
alimentacdo de sécios, administradores e terceiros e gastos efetuados por intermédio de cartdes

empresariais, que montam em RS 181.731,03, conforme Auto de Infragdo (fls. 230/248).

39. O lancamento de IRRF sobre pagamentos a beneficiarios ndo identificados foi

motivado com base na planilha outras despesas indedutiveis (fls. 191/193), que ora se reproduz:
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ONDULINE DO BRASIL LTDA

Valores escriturados como "Outras Despesas Indedutiveis” considerados como
Pagamentos a Beneficiario Nao Identificado

Data Céd.Conta Conta D Débitos Conlraparilda Histérico Reajustade
2B/02/06 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 204,82 Bradesco ag 25720 efe 130133 (CE) TARIFAS BANCARIAS 2008 PARA ACERTO DE SALDO 452,72
2B/02/06 33020100002 Qutras desp. indedutiveis D B.4B%.97 Bradesco DESPESAS INDEDUTIVEIS BRADESCO 11100310005 13.061 49

fev-06 8.764,89 13.515,22

Data Céd.Conta Conta D Débitos Cantrapartida Historico Reajustado

33020100002 Outras desp. |‘\dEdqu‘E.S [u} 32 299,23 Bracesco Ag. 33683 c/c 3887581 PAGO A Pagamento chq ordem pgto DOC: extrato 49.691,12
33020100002 OQutras desp. indedutiveis D 500,22 Bracesco Ag. 336%-3 ofc 3987561 PAGO A PAGAMENTO DOC: SEM COMPROVANTE 769,57

22/03/06 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 2304,03 Bradesco Ag. 33 ©/c 3887561 PAGO A PAGAMENTO DOC: SEM COMPROVANTE 3154468
24/03/06 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 227,20 Bracesco Ag. 3368-3 o/c 3887681 PAGO A CHEQUE 1664 DOC: SEM COMPROVANTE 340,54
1 33020100002 Qutras desp. indedutiveis D 20,00 BracescoAg. 33623 clc 3887581 PAGO A CHQ ORDEM PGTO ( sem comp} DOC: exiralo 77
mar-06 35.350,68 54.285,66

Data Cod.Conta Conta D Débitos Contrapartida Histérico Reajustado
03/04/06 32020100002 Qutras desp. indedullveis D 3.570.00 BradescoAg. 33693 o/ 388753-1 PAGO A CHEQUE 1580 DOG: SEM COMPROVANTE 549231
06/04/06 33020100002 Qutras desp. indedutiveis D 7.563,98 Bradesco Ag. 3330.3 oic 388758-1 ' PAGO A Transferencia Dep em Conta DOGC: extrate 11 636,89
05/04/08 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 20,00 o/c 3887581 PAGO A Pagamento chg ordem pgto DOC: extrato 0,77
08/04/08 32020100002 Outras desp. indedutiveis D 780,00 cic 3367581 PAGD A TRANSFERENCIA DOC: SEM COMPROVANTE 1.200,00
10/04/06 33020100002 Outras desp. indedutlveis D 120,00 ABN-AMRO Real Ag. 0403 C/27058304 wr ref ajuste banco Real 184,62
12/04/06 32020100002 Outras desp. indedutiveis D 364,05 ABN-AMRO Real Ag. 0403 C/8705850-< PAGOD A BANCO REAL 560,09
13/04/06 33020100002 Qufras desp. indeduliveis D 1.809,00 1 PAGO A CHEQ 514 DOC: SEM COMPROVANTE 2.783,08
14/04/06 33020100002 Outras desp. indedutivels D 5231,98 BradescoAg 3359.3 cic 3887561 PAGO A CHEQUE 1665 DOC: SEM COMPROVANTE B.049,20
15/04/06 33020100002 Qutras desp. indedutlveis D 4.896,97 Bradescs Ag. 3369-1 cig 388756-1 PAGO A CHQ 1785 ( SEM COMP) DOC: EXTRATO 7.533,60
15/04/06 23020100002 Qutras desp. indedutiveis D 326,04 PBradesco Ag. 3369-3 c/c 288756 PAGQC A CHEQUE 1632 DOC: SEM COMPROVANTE 501,60

33020100002 Qutras desp. indedutlveis D 72,11 Banco Estado Ceara DESPESAS INDEDUTIVEIS BRADESCO CEARA 11100310007 110,94
16/04/06 330207100002 Qutras desp. indedullveis D 35,52 Bradesco Ag. 369-3 oic 1B3756-1 PAGQ A Pagamenta chq ordem pgto BOC: extrato 54,85
17/04/06 33020100002 Quiras desp. indedutiveis D 921,20 Bradesco Ag. 3369-3 efz 1837561 PAGO A PGTO SEM COMPROVANTE DOC: EXTRATO 141722
17/04/06 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 141,98 Bradesca Ag 3368 ABB756- FPAGO A ESTORNO LANCAMENTO DOC: SEM COMPROVANTE 218,43
18/04/06 3 1 02 Outras desp indedutiveis D 598,15 Bradesco Ag 33653 cic 185758+ PAGO A CHEQUE 001527 DOC. SEM COMPROVANTE 920,23
1E/04/06 330 02 Qutras desp, indedutiveis D 580,57 Bracesco Ag. 3369-3 c'c 3887561 PAGQO A CHQ 1861 ( SEM COMP) DOC: EXTRATO 893,18
19/04/06 33020100002 Qutras desp. indedutiveis D 15.629,26 Bradesco Ag. 3365-3 cic 1887561 PAGO A Transferencia para efetuar pgte DOC: extrate 24.045.02
20/04/08 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 684,58 Bracesco AQ 3368-3 c/c IBHTSE-1 PAGQO A CHQ ORDEM PGTC ( serm comp) DOC: extrato 1.05320

Katia M. Dias

AFRFB. 16.988

ONDULINE DO BRASIL LTDA

Valores escriturados como "Outras Despesas Indedutiveis” considerados como
Pagamentos a Beneficiario Nao Identificado
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Data Céd.Conta Conta n] Débitos Contrapartida Histérlco Reajustado
20/04/06 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 20,00 Bradesco Ag. 33693 ¢/c 388756-1 PAGO A CHQ ORDEM PGTO ( sem comp) DOC. extrato 30,77
24/04/06 33020100002 Oufras desp. indedutivels D 442,85 Realag. 0301 c/ic 2005886 - JF PAGO A BANCO REAL 681,31
28/04/06 33020100002 Outras desp indedutiveis D 55,00 Malerial de Copa e Limpeza TRANSF NMES 84,62
29/04/06 33020100002 Outras desp. indedutivels D 6.877,47 Bradesco Ag. 3369-3 cfc 388756-1 PAGO A TRANSFERENCIA DOC: SEM COMPROVANTE 10.580,72
30/04/06 33020100002 Qutras desp. indedutiveis D 4989 14 Bradesco Ag. 33693 clc IH8756-1 PAGO A CHEQUE 1591 DOC: SEM COMPROVANTE 767,91

abr-06 51.239,86 78.830,55

Data Céd.Conta Conta D Débitos Contrapartida Histérico
01/05/06 33020100002 Outras desp. indedutivais D 260,00 Bradesco Ag 3360-3 ¢c 3BE756-1 PAGO A TRANSFERENCIA DOC: SEM COMPROVANTE 400,00
06/05/068 33020100002 Qutras desp. indedutivais D 218,37 Bradesco Ag Je 3887561 PAGO A Transfarencia para efetuar pgto DOC: exirate 335,95
Q7/05/06 233020100002 Outras desp. indedutiveis D 283,13 Bracesco Ag PAGO A CHQ ORDEM PGTQ ( sem comp) DOC: extrato 45097
14/05/05 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 558,67 Bracesco Ag PAGO A Pglo Contas sem coprov 1306 DOC: exlrato 859,40
15/05/05 33020100002 Qutras desp. indedutiveis D 60,11 Brasil Ag 0258 C/C 17630-3 Vr ref ajuste banco Brasil 92,48
21/05/06 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 69,39 Bragesco Ag. 3269-3 C/C 3867561 PAGO A ENCARGO SD VINC 06/06 DOC SEM COMPROV 106,75
22/05/08 33020100002 Outras desp. indedutlveis D 1.308,34 Bragesco Ag 23 c/c 3887561 PAGO & TRANSFERENCIA DOC: SEM COMPROVANTE 2012,83
25/05/08 33020100002 Outras desp. indedutlveis D 6642,11 Bradesco Ag. 3363-3 o/c 388756-1 PAGO A Pgto Contas sem coprov 12/06 DOC: exirato 10.218.63
27/05/05 33020100002 Cutras desp. indedutlveis D 13898,02 B Ag 3388-3 ce 28875651 Vr ref gjusle banco Bradesco 21,281,57
29/05/08 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 5.100,00 Bradesco Ag. 3269-2 g 2BAT56.1 PAGO A CHEQUE 1825 DOC: SEM COMPROWVANTE 7.846,15

mai-06 28.408,08 43.704,74

Data Céd.Conta Conta D Débitos Conlrapartida Histérico Reajustado
06/06/06 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 20,00 Bradesco Ag. 3368-3 ¢c JBATSE-1 PAGO A CHQ ORDEM PGTO 29/06 DOC: EXTRATO 30,77
11/06/08 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 40,00 Bradeses Ag. 3369-3 c/c 388756-1 PAGO A PAGAMENTO DOC: SEM COMPROVANTE 61,54
12/06/06 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 738,07 Bradesco Ag. 3368-3 ¢ic IBATEE-1 PAGO A CHEGQUE 1571 DOC. SEM COMPROWVANTE 1.13549
1B/06/06 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 4 812,00 Bradesco Ag. 3366-3 oc 365756-1 PAGO A CHEQUE 1527 DOC: SEM COMPROVANTE 7.403.08
19/06/06 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 934,50 Bradesco Ag 3360-3 cic 3BATS6.1 PAGO A Transferencia Dep Conta 09/06 DOC: exirato 1.437 69
28/05/06 33020100002 Outras desp. indedutiveis D 122475 Bradesco Ag 3369-3 ¢fc 3857561 PAGD A PAGAMENTO DOC: SEM COMPROVANTE 1.87952

jun-08 7.766,32 11.848,18

A >
Katia M. Dias
AFRFB. 16.388
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ONDULINE DO BRASIL LTDA

Valores escriturados como "Outras Despesas Indedutiveis" considerados como
Pagamentos a Beneficiario Nao ldentificado

Data Céd.Conta Conta D Débitos Contrapariida Histérico Reajustado
20/07/05 33020100002 Outras desp. indedutiveis o] 1344373 Brasil Ag. 0253 C/C 176303 VR DIFER. DE SDO DO ANO DE 2006 NO BCO DO BRASIL 20 662,66
jul-08 13.44373 20.682,66

Data Céd.Conta Conta D Débitos Contrapartida Histérico Reajustado
03/08/06 33020100002 Qulras desp. indedutiveis C 4.952,03 Caira Tesourania-Fortaleza PAGO A DIFERENGA SALDO CAIXA 761851
17/08/05 33020100002 Oulras desp. indedutiveis o] 1.810,00 Bradesco Ag. 3358-3 cic 388758-1 PAGO A PAGAMENTO DOC: SEM COMPROVANTE 2.784,62
ago-06 6.762,01 10.403,12

Data Céd.Conta Conta D Débitos Contrapartida Histérico Reajustado
29/12/06 33020100002 Outras desp. indedutiveis 8] 937,04 Caixa Tesourana-Rio PAGO A DIFERENGA SALDO CAIXA 1.441,60
dez-06 937,04 1.441,60

i
1 A
Kagﬁ BI)EE

AFRFB. 16 988

40. A r. Decisdo manteve integralmente a exigéncia, com base nas mesmas razdes
faticas que sustentou a glosa integral das despesas para fins de deducdo dos tributos sobre o
lucro, a saber: (i) ndo comprovacao de despesas escrituradas, discriminadas na planilha de fls. 168
a 171; (ii) ndo comprovacao da dedutibilidade das despesas com passagens; (iii) pagamento de
remuneracao indireta por meio de (a) gastos com veiculos; (b) arrendamento mercantil de veiculo;
(c) IPVA; (d) manutencdo e reparos; (e) seguros; (f) manutencdo de veiculos; (g) locacdo de
veiculos; e (h) aluguel de garagens; (iv) gastos com alimentacdo de sdcios, administradores e
terceiros; (v) gastos por meio de cartdo empresarial ou debitados na conta Caixa, que foram
analiticamente tratados em itens especificos desse voto, quando da manutencdo parcial das

exigéncias do IRPJ e da CSLL.

41. Sobre o lancamento do IRRF sobre pagamentos a beneficidrios ndo identificados,

efetuado com base o art. 61'" da Lei n? 8.981, de 1995, a autoridade julgadora de primeira

' Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a aliquota de trinta e
cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a beneficiario ndo identificado,
ressalvado o disposto em normas especiais.
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instancia registra que as despesas a beneficidrio ndo identificado tém como histdérico “pagamento

sem comprovante”.

42. A Recorrente trata as duas infracdes do IRRF no mesmo tdpico do Recurso
Voluntario. Defende que todas as despesas estdo intrinsecamente ligadas as atividades
empresariais, nessa linha, reproduz as alegacdes genéricas, que foram refutadas por ocasido do
langamento do IRPJ e da CSLL. Adicionalmente aqueles argumentos, faz mengdo ao art. 39! do

CTN.

43. Verifica-se, pois, que a Recorrente, assim como em relagdo ao langamento do IRPJ e
da CSLL, ndo enfrentou os fatos que ensejaram a exigéncia do IRRF sobre beneficios indiretos, que
tem como fundamento o art. 74*® da Lei n? 8.383, de 1991, e IRRF sobre pagamentos a

beneficiarios no identificados, art. 61** da Lei n2 8.981, de 1995.

§ 1° A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos
entregues a terceiros ou sOcios, acionistas ou titular, contabilizados ou ndo, quando nao for comprovada a
operacao ou a sua causa, bem como a hipétese de que trata o § 2°, do art. 74 da Lei n° 8.383, de 1991.

§ 2° Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importancia.

§ 3° O rendimento de que trata este artigo sera considerado liquido, cabendo o reajustamento do respectivo
rendimento bruto sobre o qual recaira o imposto.

12 Art. 3° Tributo é toda prestacao pecuniaria compulséria, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir,
gue ndo constitua sancédo de ato ilicito, instituida em lei e cobrada mediante atividade administrativa
plenamente vinculada.

3 Art. 74. Integrardo a remuneracdo dos beneficiarios:

| - a contraprestacdo de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, os respectivos
encargos de depreciagdo, atualizados monetariamente até a data do balanco:

a) de veiculo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de
terceiros em relacao a pessoa juridica;

b) de imével cedido para uso de qualquer pessoa dentre as referidas na alinea precedente;

Il - as despesas com beneficios e vantagens concedidos pela empresa a administradores, diretores,
gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através da contratagdo de terceiros, tais como:

a) a aquisicdo de alimentos ou quaisquer outros bens para utilizacdo pelo beneficiario fora do
estabelecimento da empresa,;

b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;

) o salério e respectivos encargos sociais de empregados postos a disposi¢cdo ou cedidos, pela empresa, a
administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros;

d) a conservacao, o custeio e a manutenc¢éo dos bens referidos no item |I.

§ 1° A empresa identificara os beneficiarios das despesas e adicionara aos respectivos salarios os valores a
elas correspondentes.

§ 2° A inobservancia do disposto neste artigo implicara a tributacdo dos respectivos valores, exclusivamente
na fonte, a aliquota de trinta e trés por cento.

1 Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a aliquota de trinta e

cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas a beneficiario ndo identificado,
ressalvado o disposto em normas especiais.
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Deve, contudo, ser excluido da infracdo IRRF sobre beneficios indiretos, parte dos

valores que compuseram a base de cdlculo da exigéncia e que foram justificados, conforme

demonstrado em procedimento de diligéncia, no valor total de RS 52.517,60, conforme quadro

constante no item 23:

IPVA Manutencgéo Seg’uro de Manut}engao Locrfu;ao de Arrendame_nt Garagem Total
e Reparos Veiculos de Veiuclos Veiculos o Mercantil
Al R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$
13.042,77 16.365,61 13.170,95 2.187,36 18.527,55 15.372,36 262,59 78.929,19
Diligénci | R$ R$ R$ R$ R$
a 6.886,74 13.170,95 17.087,55 15.372,36 52.517,60

g) Cardter confiscatorio da multa de oficio

45,

A Recorrente alega que a multa de 75% tem carater confiscatério e ofende o art.

150, IV, da Constituicdo Federal. Aduz que o Supremo Tribunal Federal, RE n2 582.461, RE 91.707 e
RE 492.842.

46. Preliminarmente, registre-se que os precedentes do STF se referem a multa
moratoria, isto €, ndo se refere a situacdo dos autos, que se refere a multa de oficio,

aplicada no percentual base, de 75%.

47. Sobre o0 aspecto confiscatério da multa, cumpre considerar que o principio
insculpido no art. 150, inciso IV, da Constituicdo Federal de 1988, é dirigido ao legislador.
Tal principio orienta a elaboracéo legislativa, que deve observar a capacidade contributiva

(art. 145, § 1° da CF), bem como néo pode dar ao tributo conotacéo de confisco.

48. Sobre esse ponto, ressalte-se, ndo compete ao julgador administrativo
afastar texto expresso de lei, visto que as leis tém como atributo presuncdo de
constitucionalidade e que, afastar seus efeitos € competéncia exclusiva do Poder

Judiciério.

§ 1° A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos
entregues a terceiros ou sécios, acionistas ou titular, contabilizados ou nédo, quando ndo for comprovada a
operacao ou a sua causa, bem como a hipétese de que trata o § 2°, do art. 74 da Lei n°® 8.383, de 1991.

§ 2° Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importancia.

§ 3° O rendimento de que trata este artigo sera considerado liquido, cabendo o reajustamento do respectivo
rendimento bruto sobre o qual recaira o imposto.
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49. A aplicacdo da multa de oficio decorre de expressa previsdo legal e,
conforme Stimula CARF n° 2*°, bem como do art. 26-A"® do Decreto n° 70.235, de 1972, o

CARF néo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

50. Dessa forma, deve ser mantida a multa de 75%.
Dispositivo
51. Diante do exposto, voto para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntario

para excluir os valores justificados no procedimento de diligéncia, no valor de RS 52.517,60, das

exigéncias do IRPJ, da CSLL e do IRRF.

Assinado Digitalmente

lagaro Jung Martins

> O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributéria.

18 Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a
aplicacéo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade. (Redacéo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

[...]

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

| — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisao definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal;
(Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratério do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma
dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro
de 1993; ou (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40 da
Lei Complementar n°® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)
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